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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

voluntário disciplinado na forma do Decreto nº 48.696, de 5 de
setembro de 2007.
Art. 13. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MARCIA REGINA UNGARETTE, Secretária Municipal de Gestão
ANGELO ANDREA MATARAZZO, Secretário Municipal de Coor-
denação das Subprefeituras
JOSÉ RICARDO FRANCO MONTORO, Secretário Municipal de
Participação e Parceria
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.136, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Dá nova redação ao artigo 1º do De-
creto nº 48.620, de 15 de agosto de
2007.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1° do Decreto nº 48.620, de 15 de agosto de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos me-
diante acordo, os imóveis particulares situados nos
Distritos de Parelheiros e Cidade Dutra, setor fiscal
262, necessários à implantação do Parque Linear do
Ribeirão Caulim - Fase I, contidos na área de
1.475.958,26m2 (um milhão, quatrocentos e setenta e
cinco mil, novecentos e cinqüenta e oito metros e vinte
e seis decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-43-42-41-40-39-38-37-36-35-8-9-
10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-
26-27-28-29-30-31-32-33-34-1, indicado na planta nº
P-30.413-A1 do arquivo do Departamento de Desapro-
priações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 7 do pro-
cesso administrativo nº 2007-0.380.981-0”.(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RICARDO DIAS LEME, Secretário Municipal dos Negócios Jurí-
dicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.137, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2007-0.361.330-4,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei
nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações poste-
riores, a entidade denominada SOCIEDADE EDUCACIONAL
SÃO PAULO - SESP, CNPJ nº 44.012.151/0001-35, sediada no
Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.138, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2007-0.346.807-0,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei
nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações poste-
riores, a entidade denominada INSTITUTO DAS APÓSTOLAS DO
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, CNPJ nº 61.015.087/0001-65,
sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.139, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2006-0.302.365-3,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores,
a entidade denominada ASSOCIAÇÃO AICHI DO BRASIL, CNPJ
nº 46.393.013/0001-79, sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.140, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2007-0.211.992-6,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei
nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações poste-
riores, a entidade denominada BANCO DE ALIMENTOS, CNPJ
nº 02.736.449/0001-48, sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.141, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2007-0.295.142-7,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei
nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações poste-
riores, a entidade denominada FUNDAÇÃO STICKEL, CNPJ nº
61.002.937/0001-90, sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.142, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Revoga o Decreto nº 46.978, de 6 de
fevereiro de 2006.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista
os elementos constantes do processo administrativo nº 2005-
0.175.096-3,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
46.978, de 6 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre permissão
de uso, ao Governo do Estado de São Paulo, de área de pro-
priedade municipal situada na Rua Guaicurus, na Lapa.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

Retificação da publicação do dia 15 de janeiro de
2008
Lei nº 14.669, de 14 de janeiro de 2008
No art. 10, leia-se como segue e não como constou:
“Art. 10. .....
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no “caput”, fica o
contencioso judicial do Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo transferido para a Procuradoria Geral do Município, à qual
caberá distribuir os feitos entre os seus Departamentos Judicial e
Fiscal, de acordo com a natureza das matérias neles versadas.”

RAZÕES DE VETO
Projeto de Lei nº 671/06
Ofício ATL nº 03, de 14 de janeiro de 2008
Ref.: Ofício SGP-23 nº 6254/2007
Senhor Presidente
Nos termos do ofício referenciado, Vossa Excelência encami-
nhou a esta Chefia do Executivo cópia autêntica da lei decre-
tada por essa Egrégia Câmara na sessão de 13 de dezembro de
2007, relativa ao Projeto de Lei nº 671/06, de autoria da Ve-
readora Claudete Alves, que dispõe sobre a isenção integral de
tarifa no sistema de transporte coletivo do Município nos dias
de eleições.
A propositura, além de permitir ao Executivo a possibilidade de
conceder a referida isenção nos dias de eleições municipais,
estaduais ou nacionais, também lhe faculta de abater a men-
cionada tarifa em 50%, nos dias de feriado. Também autoriza
a realização de convênios com o Estado, ou seus órgãos, al-
cançando assim os transportes intermunicipais. Na Justifica-
tiva, assevera-se que a medida irá garantir o voto universal,
mediante o transporte público gratuito, bem como viabilizar
aos munícipes o conhecimento dos pontos culturais e turísticos
da Cidade.
De início, anoto que o projeto de lei aprovado pertence à cate-
goria de lei autorizativa imprópria, tendo em vista que a ma-
téria relativa à concessão de gratuidades e isenções não ser de
iniciativa do Legislativo. Com efeito, é sabido que a palavra
“autorizar” indica o exercício do poder fiscalizador da Câmara
sobre o Executivo em certos atos de natureza complexa, cuja
iniciativa é reservada com exclusividade ao Poder Executivo,
mas que têm por condição para sua plena realização o aval
dado pelo Legislativo, mediante lei. Todos os casos de necessi-
dade de autorização legislativa arrolados no artigo 13 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo são referentes a medidas
administrativas pertencentes ao campo das atribuições reser-
vadas ao Poder Executivo. No caso das leis autorizativas é o
Executivo que tem a prerrogativa de dar início ao processo le-
gislativo, visto tratar-se de matéria administrativa, detendo o

DECRETO Nº 49.135, DE 15 DE JANEIRO DE 2008
Cria Centros de Cidadania da Mulher,
vinculando-os às Subprefeituras de Pa-
relheiros, Itaquera, Perus, Capela do So-
corro e Santo Amaro.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam criados 5 (cinco) Centros de Cidadania da Mu-
lher - CCM, vinculados às Subprefeituras de Parelheiros, Ita-
quera, Perus, Capela do Socorro e Santo Amaro.
Parágrafo único. Os Centros referidos no “caput” terão suas
ações desenvolvidas segundo as diretrizes definidas pela Coor-
denadoria da Mulher, da Secretaria Municipal de Participação
e Parceria, a quem competirá o seu acompanhamento e moni-
toramento técnico.
Art. 2º. Os Centros de Cidadania da Mulher são espaços de re-
ferência em busca da igualdade entre mulheres e homens na
região onde se situem, bem como da articulação da sociedade
civil para o exercício da cidadania ativa da mulher, visando a
ampliação dos seus direitos sociais, econômicos, políticos e cul-
turais e das políticas de gênero para a melhoria da qualidade
de vida da mulher, sua autonomia e participação na sociedade.
Art. 3º. São objetivos específicos dos Centros de Cidadania da Mu-
lher nas Subprefeituras a que se refere o artigo 1º deste decreto:
I - em relação ao atendimento individual das mulheres e enti-
dades:
a) promover o acesso aos recursos públicos disponíveis exis-
tentes;
b) prestar apoio, realizando os encaminhamentos necessários;
II - em relação ao atendimento grupal das mulheres e enti-
dades:
a) promover a participação e o empoderamento das mulheres;
b) apoiar novas demandas das mulheres definidas coletiva-
mente;
c) realizar oficinas com temas de interesses prioritários para as
mulheres da região;
d) realizar encontros para troca de informações e debates
sobre temas prioritários para mulheres;
e) organizar grupos de caráter educativo e reflexivo para mu-
lheres;
III - em relação às atividades centrais referentes às políticas
para mulheres:
a) elaborar o plano de ação local do Centro de Cidadania da
Mulher;
b) convocar e coordenar as reuniões do grupo gestor;
c) organizar fórum de entidades e grupos de mulheres;
d) contribuir para a construção ou fortalecimento de uma rede
social de serviços;
e) participar de fóruns e redes locais que abordem a questão
dos direitos e interesses das mulheres;
f) elaborar estratégias para o acompanhamento de políticas
públicas que tenham impacto na vida das mulheres em nível
local e municipal;
g) preparar as Conferências Regionais ou Plenárias de Mulheres,
visando construir a agenda local de prioridades e a participação
de mulheres nas Conferências Municipais de Mulheres;
h) articular programas intersetoriais com recorte de gênero;
i) promover atividades culturais evidenciando a autonomia e
identidade coletiva das mulheres;
j) organizar programas de formação e capacitação continuada
relativa à igualdade de gênero;
l) planificar projetos com perspectiva de gênero;
m) organizar e manter o acervo documental com manuais de
formação, vídeos, textos sobre igualdade, metodologia de tra-
balho com mulheres, direitos, cidadania, história das mulheres,
educação popular e outras;
n) realizar campanhas para comemorar o Dia Internacional da
Mulher em 8 de março, o Dia Internacional de Ação pela Saúde
da Mulher em 28 de maio e o Dia Internacional pela Elimi-
nação da Violência contra a Mulher em 25 de novembro e ou-
tras datas similares de grande repercussão;
o) organizar atividades com temas específicos como a supe-
ração de preconceitos e discriminações e a construção da cons-
ciência de gênero e de cidadania na população, por meio de
exposições, oficinas ou saraus sobre mulheres na história local,
diversificação profissional para jovens, educação para a igual-
dade, combate aos preconceitos, ao sexismo, ao racismo, à ho-
mofobia e a assuntos correlatos.
Art. 4º. Cada Centro de Cidadania da Mulher criado na forma
deste decreto contará com uma Coordenação, uma Equipe de
Trabalho e um Grupo Gestor.
Art. 5º. A Equipe de Trabalho será composta por profissionais
das áreas de pedagogia, psicologia, assistência social, sociologia
e outras afins, além de integrantes da carreira do Quadro de Pes-
soal de Nível Médio, da Prefeitura do Município de São Paulo.
Art. 6º. O Centro de Cidadania da Mulher tem as seguintes
atribuições:
I - por meio da Coordenação:
a) coordenar, estimular, articular e aplicar planos de ação afir-
mativa e/ou igualdade entre mulheres e homens nas áreas de
educação, trabalho, cultura e lazer, visando a ampliação ou
fortalecimento da cidadania das mulheres, de acordo com as
diretrizes emanadas pela Coordenadoria da Mulher, da Secre-
taria Municipal de Participação e Parceria;
b) coordenar as atividades realizadas pela equipe de trabalho;
c) elaborar, em conjunto com a Equipe de Trabalho, o plano de
ação do Centro de Cidadania da Mulher;
d) prestar assistência à administração local, aos agentes so-
ciais locais, às organizações não-governamentais, às associa-
ções de interesse público, aos movimentos e às equipes téc-
nicas e gestores de políticas públicas, das Subprefeituras, nas
iniciativas, programas e projetos que objetivem a igualdade de
gênero e os direitos das mulheres nas áreas de ação social e
desenvolvimento, educação, saúde, juventude e outras afins;

e) implantar e desenvolver as políticas públicas para mulheres;
f) implantar e desenvolver o plano de ação local para prevenir
e corrigir situações de desvantagens e desigualdades nas polí-
ticas públicas para mulheres;
g) promover iniciativas de sensibilização, capacitação, for-
mação e debate público, com o objetivo de modificar as ati-
tudes e visões discriminatórias ou estereotipadas sobre mu-
lheres e homens na administração pública e na comunidade
em geral;
h) intermediar a administração local, os grupos de mulheres e
os agentes sociais locais em assuntos relacionados à qualidade
de vida das mulheres na região;
i) controlar os recursos materiais e supervisionar a execução
orçamentária, com a finalidade de atingir os objetivos dos Cen-
tros de Cidadania da Mulher;
j) coordenar, por meio de relatórios ou instrumentos equiva-
lentes, as atividades e o plano de ação do Centro de Cidadania
da Mulher;
l) atender às orientações técnicas da Coordenadoria da Mulher,
da Secretaria Municipal de Participação e Parceria;
II - por meio da Equipe de Trabalho:
a) elaborar, em conjunto com a Coordenação, o plano de ação
do Centro de Cidadania da Mulher;
b) realizar as atividades de atenção individual e grupal se-
gundo os objetivos dos Centros de Cidadania da Mulher;
c) atender às orientações técnicas do Coordenador do Centro
de Cidadania da Mulher;
d) executar o plano de ação do Centro de Cidadania da Mulher;
e) elaborar, em conjunto com o Coordenador, o planejamento
das atividades do Centro de Cidadania da Mulher;
f) acompanhar as oficinas, palestras e cursos de formação de-
senvolvidos no âmbito do Centro de Cidadania da Mulher;
g) participar de reuniões internas e externas;
h) zelar pelo material e espaço físico do Centro de Cidadania
da Mulher;
i) registrar, monitorar e avaliar, por instrumentais próprios, as
atividades e o plano de ação do Centro de Cidadania da Mulher.
Art. 7º. Compete ao Grupo Gestor do Centro de Cidadania da
Mulher:
I - subsidiar a Equipe de Trabalho do Centro de Cidadania da Mu-
lher no planejamento e no desenvolvimento das ações previstas
para o Centro de acordo com as políticas públicas municipais;
II - promover a articulação política com as várias Coordenado-
rias e Secretarias Municipais nas quais programas e ações de
promoção à igualdade de gênero são ou poderão ser propostas
ou desenvolvidas, bem como com as entidades e organizações
de mulheres locais;
III - colaborar na elaboração de objetivos para programas e
ações de promoção da igualdade de gênero;
IV - acompanhar e monitorar as ações e atividades do Centro
de Cidadania da Mulher, inclusive quanto à aplicação dos re-
cursos orçamentários;
V - definir, em conjunto com a Equipe de Trabalho, as estratégias
para prevenir e corrigir situações de discriminação de gênero.
Art. 8º. O Grupo Gestor do Centro de Cidadania da Mulher, de
caráter consultivo, será integrado por 12 (doze) membros,
sendo 6 (seis) do Poder Público Municipal e 6 (seis) da Socie-
dade Civil, todos com seus respectivos suplentes.
§ 1º. Os representantes e respectivos suplentes do Poder Pú-
blico Municipal serão designados por meio de portaria do Sub-
prefeito da respectiva Subprefeitura, indicando dentre eles o
Coordenador do Centro.
§ 2º. Os representantes da Sociedade Civil e seus respectivos
suplentes serão indicados ou eleitos mediante Plenária convo-
cada especificamente para esse fim, por entidades e organiza-
ções com atuação de gênero ou afins, sediadas na área da res-
pectiva Subprefeitura.
§ 3º. Os membros suplentes substituirão os respectivos titu-
lares nos seus impedimentos, afastamentos, ausências e desli-
gamentos até a nomeação do sucessor, na forma do Regi-
mento Interno do Grupo Gestor.
§ 4º. Os membros suplentes colaborarão com os membros titu-
lares, sempre que convocados pelo Presidente do Grupo
Gestor, porém sem direito a voto.
Art. 9º. O mandato dos membros do Grupo Gestor será de 2
(dois) anos, permitida uma única recondução.
Parágrafo único. As funções dos membros do Grupo Gestor
serão consideradas serviço público relevante, sendo, contudo,
vedada sua remuneração a qualquer título.
Art. 10. Os Centros de Cidadania da Mulher serão instalados
em próprios municipais das Subprefeituras de Parelheiros, Ita-
quera, Perus, Capela do Socorro e Santo Amaro.
Art. 11. Caberá ao Grupo Gestor de cada Centro de Cidadania
da Mulher elaborar o seu Regimento Interno, ouvida a Coorde-
nadoria da Mulher, da Secretaria Municipal de Participação e
Parceria, a ser divulgado por meio de portaria do Subprefeito
da respectiva Subprefeitura.
§ 1º. O Regimento Interno deverá dispor, dentre outras
normas, sobre a periodicidade das reuniões do Grupo Gestor,
estabelecendo realização de, no mínimo, uma reunião ordi-
nária por mês.
§ 2º. O Regimento Interno do Grupo Gestor de cada Centro de
Cidadania da Mulher, deverá ser aprovado por maioria abso-
luta dos respectivos membros, em até 3 (três) meses após a
designação dos membros pelo Subprefeito.
§ 3º. O Regimento Interno do Grupo Gestor só poderá ser re-
formado por decisão da maioria absoluta dos membros de
cada Grupo Gestor.
Art. 12. Para a consecução dos objetivos estabelecidos para os
Centros de Cidadania da Mulher, poderão ser firmadas parce-
rias por meio de convênios, termos de cooperações e outros
ajustes similares com órgãos públicos, instituições de ensino e
entidades não-governamentais, na conformidade e obedecida
a legislação em vigor.
Parágrafo único. Além do disposto no “caput”, poderão os
Centros de Cidadania da Mulher contar também com o serviço


